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Resolução CME nº 001~24 

....itit1,,,.,,11n e convalidação de estudo dos alunos que 

·no Fundamental e Modalidade EJA a partir de 

2023. 

O Conselho ~nicipal de Ed 
suas abibuições legais, 

CONSIDERAN
1
DO a 1~ 

Cunicular Bâsica da Equcaçao l~bl, 
.loYerls e Adultos Regu~ noturno, 

CONSIDERANF a sol~ coo 

CONSIDERANpo o Parece,-~ C 
Ana Rita Coêlho, apro~ em Sessll> f!en 

1 

Município de Nova Santa Rita - PI, no uso de 

001/2023 que regularnen1a a mabiz 
Fundamental Regular diurno e EdlJC!IÇão de 

no processo do CME nº 00.1/2023, 

0 001/2023,1relatado pela conselheira Auricélia 
13 de feY81'8iro de 2023, 

Art. 1° -Au~r, a~ e a validação de estudo dos alunos que concluíram 

o Ensino Fundamental:~ular e na ~ A da rede ('llunicipal de Nova San1a Rlta'PI. 
' 1 

1 1 

Art. 2° - Delerm!"81' ao geslof ywn· • o cumpri(ne!rto das recomendações expressas 

no Parecer CME/RF N'! Ojl1/2023, da . ~ da relatora. 

Sala das~ do ~ t.tm· ' de Educação em Nova Santa Rita - PI, 26 de 
fevereiro de 2024. i . , 

Homologo ~ Resolução I do 
Municipal de Educafo em Nova~• 

~ 
An s 1 

n• 001/2024 do Egrégio Conselho 
'ta- PI, 29 de fevereiro de 2024. 

da~Muq~ 
·cipal de Educação 

Coslll.Qll9llilquel 
-~-•CIIIII 

ICl'f:~. ,..._, 

llftDIA . 
1 

: ARffAPJAuf 
~AI.DE EDUCAÇÃO 

:àl.DB BDUCAeÃO CONIEUIO 
1 

1/2024 -ANEXO ÚNICO 

Relação1das escolas m I icipais de Nova Santa Rita que 
emitem Certifi9ado f Históricos Escolares 

01 U. Escolar Gabri~l Ferreira : Creche I e II/Pré I e II, Ensino 
Fundamental anos iniciais e finais. 

02 U. Esc. Timóteo parroso ~ Ensino Fundamental anos finais e 
EJA 
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NOVA SANTA RITA-PI 

Resolução ri' 002/2024 

ESTADO DO PIAUI ■ÕuÔAÇÂÕ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA R/T/. -•-••-•• 
Secrelarle llunk:1,,-, de Edul:açlo • 
Rua Cirilo José Sosl8s S/N- Centro- CEP 64764-000 ~ ; 
CNPJ-08.176.178'0001--08-&-mail: ~ 
educacao_nsr@yahoo.oom.br (!-,-., .... ,,...,.,. ,.,.z,,, "'m"' , 

Regulamenta a lmplementaçio de Reunl6es de Acompanhamento 

Pedagógico e Avallatlvo e dá outras provld6nclll. 

Considerando a necessidade de verificar o andamento do conteúdo em relação ao plano 

bimestral, identificar habilidades em déficit no período e realizar o replanejamento necessário para 

garantir a abordagem de todo o conteúdo, as Reuniões de Acompanhamento Pedagógico e Avaliativo 

serão instituidas conforme a seguir: 

Art 1° • Objetivo das Reuniões Pedagógicas 

1. Avaliar o progresso do ensino em relação ao plano bimestral. 

li. Identificar habilidades desenvolvidas e âreas que necessitam de maior atenção. 

Art 'Z' - Preparação da Agenda 

§ 1 ° -A coordenação pedagógica será responsável por preparar uma agenda detalhada para 

cada reunião pedagógica. 

§'Z' - A agenda deve ser enviada a todos os membros da coordenação e professores 

participantes com no minimo 48 horas de antecedência. 

§3° -A agenda incluirá: 

1. Apresentação do andamento do conteúdo em relação ao plano bimestral. 

li. Identificação das habilidades já trabalhadas e as que ainda precisam ser abordadas. 

Ili. Discussão sobre estratégias utilizadas e sua eficácia no ensino dos conteúdos. 

IV. Análise das dificuldades encontradas no processo de ensino e passiveis soluções. 

V. Replanejamento das atividades e aulas para garantir a cobertura de todo o conteúdo 

previsto. 

Art J0 - Realização das Reuniões Pedagógicas 

§1° - Realizar reuniões de acompanhamento avaliativo para discutir habilidades em déficit no 

periodo. 
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